
INDICAÇÃO Nº 
2880
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine à Secretaria Estadual de Gestão Pública a imediata revisão da exoneração do Professor SALVADOR ANSELMO MACHADO, RG 113027017, publicada em 10/03/2011, visto o mesmo ter sido aposentado por invalidez (CID F20/esquisofrenia paranóide), conforme publicação ocorrida em 16/03/2011.
JUSTIFICATIVA

Encaminhamos a Vossa Senhoria novo pedido de análise da situação do professor SALVADOR ANSELMO MACHADO, RG 11 307017, NI 0811725, cujo histórico relatamos a seguir:

1. Publicação de Demissão, datada de 10/03/2011

2. Publicação de Encaminhamento para Aposentadoria por Invalidez, datada de 16/03/2011.

Ambas as publicações, contraditórias entre si, foram feitas pela Secretaria Estadual da Gestão Pública, conforme anexos.

Nosso mandato já encaminhou dois pedidos de análise para que a demissão do referido professor fosse revertida, diante da flagrante injustiça e não menos constrangedora contradição entre as decisões das duas secretarias, resultando em prejuízo ao servidor.

O caso é grave, o servidor é paciente de doença incurável (esquizofrenia paranóide), socialmente complicada e de alto custo médico, cujo atestado de invalidez foi feito pelos próprios médicos do estado. 

Solicitamos que a demissão seja imediatamente revertida e que a situação do professor seja transformada em aposentadoria por invalidez, considerando-se o seu histórico de doença esquizofrênica irreversível, conforme atestam documentos e laudo da respectiva área médica, conforme a recente publicação no DOE (19/09/2011). 

CC-60541-2011, sobre recurso: “À vista dos elementos
de instrução constantes dos autos, destacando-se o
Parecer 623-2011, da AJG, e o adendo exarado pela
chefia desse mesmo órgão, deixo de conhecer do recurso
hierárquico interposto por Salvador Anselmo Machado,
RG 11.307.017, Ex-Professor Educação Básica I,
do Quadro da Secretaria da Educação. De outra parte,
no exercício do poder de autotutela da Administração,
declaro a nulidade do processo administrativo disciplinar,
a partir da audiência em que se decretou a revelia
do indiciado, inclusive, devendo a origem renovar os
atos processuais, nos termos propostos pelos aludidos
pronunciamentos.”
Advogado: Cristiana Marisa Thozzi - OAB/SP - 138.189.
No processo administrativo 3ª CPP-22-2006-SE
(CC-56205-2011) c/ap. SE-327-2006 (CC-56208-2011),
sobre recurso: “Diante dos elementos de instrução
constantes dos autos, destacando-se o Parecer 624-
2011, da AJG, e o adendo exarado pela chefia desse
mesmo órgão, conheço do recurso hierárquico interposto
por Salvador Anselmo Machado, RG 11.307.017, ex-
Professor Educação Básica I, do Quadro daquela Pasta,
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, a fim de
declarar a nulidade do processo administrativo disciplinar,
a partir da audiência em que se decretou a revelia
do indiciado, inclusive, devendo a origem renovar os
atos processuais, os termos propostos pelos aludidos
pronunciamentos.”

Esperamos que tudo não tenha passado de um mal entendido, de falta de diálogo entre as duas esferas da administração, e que o referido professor possa ser convenientemente aposentado, visto que a sua condição de saúde assim indica, da mesma forma que os profissionais da saúde do governo indicam.

No aguardo de uma solução breve, como o caso merece, e sem mais no momento, encaminhamos nossos votos de estima e consideração.
Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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